
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autógrafo no 35/2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, 
nos seus termos, o Projeto de Lei no 16, de 31-7-
2025, do Poder Executivo, código externo: 
758.717.539.683.637.592, com a seguinte 
redação: 

 
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Carlos Augusto 

Chinchilla Alfonzo, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1o. Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Santa Isabel, 
Estado de São Paulo, com fundamento nos artigos 40, 41, inciso I e 42, da Lei Federal no 4.320, 
de 17 de março de 1964, autorizado a proceder a abertura de crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 149.840,00 (cento e quarenta e nove mil, oitocentos e quarenta reais), a ser 
consignado no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, conforme a seguinte 
discriminação: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR VALOR 
01.09.05.10.302.0127.2774 05 - Administração, gerenciamento e 
execução dos serviços de média e alta complexidade 
3.3.50.39.00 (ficha 425) - Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica 

 
 R$   149.840,00 

 
Art. 2o. O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o art. 1o 

desta Lei decorrerá do excesso de arrecadação da receita 151 - 1.7.1.3.50.9.1.01.02.00 - Atenção 
à saúde da população - MAC, nos termos do art. 43, § 1o, inciso II e § 3o da Lei Federal no 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme previsão da Portaria GM/MS no 6.426, de 29 de 
dezembro de 2024, que trata de recursos financeiros destinados à Atenção Especializada, cuja 
finalidade é o custeio de ações e serviços de média e alta complexidade. 

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Santa Isabel, 10 de setembro de 2025. 
 

NEURISVAN LUCIO DE AZEVEDO 
Presidente 

 
 

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 
 

MARICÉLIA DOS SANTOS 
   Secretário Administrativo 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IC

E
LI

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 N

E
U

R
IS

V
A

N
 L

U
C

IO
 D

E
 A

Z
E

V
E

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

sa
nt

ai
sa

be
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

D
B

3-
67

C
6-

19
A

D
-D

21
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

D
B

3-
67

C
6-

19
A

D
-D

21
3



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3DB3-67C6-19AD-D213

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARICELIA DOS SANTOS (CPF 153.XXX.XXX-10) em 10/09/2025 12:01:14 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NEURISVAN LUCIO DE AZEVEDO (CPF 273.XXX.XXX-75) em 10/09/2025 12:02:37 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmsantaisabel.1doc.com.br/verificacao/3DB3-67C6-19AD-D213

https://cmsantaisabel.1doc.com.br/verificacao/3DB3-67C6-19AD-D213

